
ITEM DESCRIÇÃO CATSER UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE
VALOR UNITÁRIO 

ESTIMADO
VALOR MENSAL 

ESTIMADO
VALOR ANUAL 

ESTIMADO

VALOR TOTAL 
ESTIMADO
(30 MESES)

1 Veículo tipo 1 - Categoria ‘Hatch’ 4014 Unidade (veículo/mês) 27 R$ 4.006,94 R$ 108.187,45 R$ 1.298.249,40 R$ 3.245.623,51

2 Veículo tipo 2 – Categoria ‘Sedan’ 4014 Unidade (veículo/mês) 8 R$ 5.677,19 R$ 45.417,50 R$ 545.009,94 R$ 1.362.524,85

3 Veículo tipo 3 - Categoria ‘Utilitário’ 4014 Unidade (veículo/mês) 1 R$ 6.480,80 R$ 6.480,80 R$ 77.769,59 R$ 194.423,98

4 Serviços de motoristas 15008 Posto (mensal) 5 R$ 5.557,20 R$ 27.786,02 R$ 333.432,24 R$ 833.580,60

Verba

(estimativa - 30 meses)

Verba

(estimativa - 30 meses)

R$ 2.618.109,30 R$ 6.545.273,24

R$ 223.516,80

ANEXO III - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2991/2022

GRUPO ÚNICO 

18368

12831 R$ 89.406,72

5
Pagamento de Pedágios (estimativa) –
NÃO SERÁ OBJETO DE LANCES

1  n/a  n/a R$ 274.241,40 R$ 685.603,50

VALORES TOTAIS ESTIMADOS DA CONTRATAÇÃO (GRUPO ÚNICO) : 

6
Aquisição de Combustível (estimativa) -
NÃO SERÁ OBJETO DE LANCES

1  n/a  n/a



% MENSAL
1,66%

Alíquota*
1%

 R$ 155,23 
(f) SEGURO 7,62%
(g) APOIO OPERACIONAL

Frequência Preço
1 R$ 75,82

Preço
R$ 21,57

(j) Outros (especificar)
9,25%

Fator de Incidência
0,0001%

R$ 0,1600  R$ 240,00  R$ 0,1600  R$ 240,00  R$ 0,1600  R$ 24,00 
(c) PNEUS E ACESSÓRIOS R$ 0,0320  R$ 48,00  R$ 0,0370  R$ 55,50  R$ 0,0580  R$ 8,70 
(d) ÓLEOS E LUBRIFICANTES R$ 0,0110  R$ 16,50  R$ 0,0180  R$ 27,00  R$ 0,0260  R$ 3,90 
(e) FILTRO DE AR R$ 0,0030  R$ 4,50  R$ 0,0025  R$ 3,75  R$ 0,0260  R$ 3,90 
(f) OUTROS (especificar)
(-) Crédito PIS/COFINS — incide sobre (c), (d), (e) e (f) 9,25%

24,99%

(a) LUCRO BRUTO 7,20%
5,81%

(c) TRIBUTOS Total Alíquota 9,25% 
PIS 1,65% 

COFINS 7,60% 
Outros tributos (especificar) (especificar)  -

Obs.: 
* Art. 9,§1º da Lei Estadual nº 13.296/2008. 
**A locação de veículos sem Condutor não enseja o pagamento de ISSQN

CUSTOS FIXOS E VARIÁVEIS POR TIPO DE VEÍCULO  
(VEÍCULOS NOVOS - CONTRATO DE 30 (TRINTA) MESES DE VIGÊNCIA

ITEM 1  
TIPO 1 - 'HATCH'

ITEM 2
TIPO 2 - 'SEDAN'

ITEM 3
TIPO 3 - 'UTILITÁRIO'

OBSERVAÇÃO PARA O LICITANTE - CAMPOS EDITÁVEIS EM AMARELO

VALOR TOTAL MENSAL ESTIMADO POR VEÍCULO = (C) + (D)  R$ 4.006,94  R$ 5.677,19  R$ 6.480,80 

BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS (BDI) 

BDI = ((1 + A) × ( 1 + B))/1 – C em que:
A: Taxa do somatório das despesas indiretas (%);

B: Taxa representativa do lucro bruto (%); e
C: Taxa representativa da incidência de despesas fiscais (%) 

(b) DESPESAS ADMINISTRATIVAS + SEGUROS

Tributos Federais

 (C) CUSTO MENSAL POR VEÍCULO SEM BDI = (A) + (B)  R$ 3.205,81 R$ 4.542,12 R$ 5.185,06
(D) BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS (BDI) R$ 801,13 R$ 1.135,07 R$ 1.295,74

 R$ 6,38  R$ 7,98  R$ 1,53 
(B)   SUBTOTAL MENSAL: CUSTO VARIÁVEL DO VEÍCULO  R$ 446,44  R$ 530,50  R$ 66,05 

 R$ 27,07 

(b) MANUTENÇAO: MÃO DE OBRA 

 R$ -  R$ -  R$ - 

(a) MANUTENÇAO: PEÇAS R$ 0,0959  R$ 143,82  R$ 0,1415  R$ 212,22  R$ 0,1805 

(A)   SUBTOTAL MENSAL: CUSTO FIXO DO VEÍCULO  R$ 2.759,38  R$ 4.011,62  R$ 5.119,01 
CUSTOS VARIÁVEIS (POR KM) - VEÍCULOS NOVOS (ref. CADTERC vol. 16, at. out/2022) R$/ MÊS R$/ MÊS R$/ MÊS 

 R$ -  R$ -  R$ - 
(-) Crédito PIS/COFINS — incide sobre (a), (f), (g) e (j)  R$ 206,70  R$ 305,06  R$ 392,89 

(h) LAVAGENS  R$ 75,82  R$ 75,82  R$ 75,82 

(i) COBRANÇA AUTOMÁTICA DE PEDÁGIOS ("TAG" )  R$ 21,57  R$ 21,57  R$ 21,57 

 R$ 608,83  R$ 898,42  R$ 1.146,11 
 R$ 34,19  R$ 50,87  R$ 105,17 

(d) IPVA  R$ 79,90  R$ 117,90  R$ 150,41 

(e) LICENCIAMENTO/DPVAT - (Estado de São Paulo - 2023)  R$ 12,94  R$ 12,94  R$ 12,94 

(b) CUSTO DO CAPITAL  R$ 524,09  R$ 773,38  R$ 986,59 
(c) EMPLACAMENTO  R$ 17,16  R$ 17,16  R$ 17,16 

CUSTOS FIXOS R$/ MÊS R$/ MÊS R$/ MÊS
(a) DEPRECIAÇÃO MENSAL MÉDIA  R$ 1.591,58  R$ 2.348,62  R$ 2.996,13 

VALOR RESIDUAL APÓS 30 MESES DE USO  R$ 48.131,01  R$ 71.024,59  R$ 90.605,81 
VALOR DA DEPRECIAÇÃO PARA 30 MESES DE USO (Ref. Anexo III da IN RFB nº 

1.700/2017  depreciação total em 60 meses -> 60 m / 100 % * 30 m)
R$ 47.747,49 R$ 70.458,66 R$ 89.883,86

ESTIMATIVA MENSAL DE RODAGEM (km): 1.500 1.500 150
PREÇO ESTIMADO DO VEÍCULO NOVO  R$ 95.878,50  R$ 141.483,25  R$ 180.489,67 

ANEXO III - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2991/2022



A

B São Paulo / SP

C Prestação de serviços com motorista - 15008
D Posto

E 220 horas mensais

F 7823-05

G Motorista - 40 horas semanais - Diurno
H R$ 1.320,00 Definido pela Medida Provisória nº 1172, de 2023. 

I R$ 1.870,19

J SINDLOCSP x SINDELOCADESP - SP006639/2022
K MAIO/2022

L 01 DE MAIO

M 30

VALOR

A 220 R$ 1.870,19

B R$ 0,00 Percentual Calculado sobre o salário mínimo vigente

C R$ 0,00 Percentual Calculado sobre o salário mínimo vigente

Porcentual
Qtde. estimada 
de horas/mês

20% 3

Qtde. estimada 
de horas/mês

3

50,00% 3,5

G

R$ 1.949,70

VALOR

A R$ 162,41

B R$ 54,20

C R$ 162,41

R$ 379,02

R$ 1.949,70

R$ 379,02

R$ 2.328,72

VALOR

A R$ 465,74

B R$ 58,22

RAT (%) FAP (%)

3,00% 1,00%

D R$ 34,93

E R$ 23,29

F R$ 13,97

G R$ 4,66

H R$ 186,30

R$ 856,97

VALOR

Dias/Mês Valor da Tarifa

22 R$ 9,24

C

R$ 751,95

R$ 1.987,94

R$ 1.949,70

R$ 379,02

R$ 186,30

R$ 751,95

R$ 3.266,97

R$ 272,25

R$ 74,52

R$ 346,77

Valor

R$ 173,39

R$ 173,39

R$ 74,52

R$ 74,52

Valor

R$ 37,26

R$ 37,26

R$ 210,65

R$ 21,07

Valor

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 210,65

Incidência anual Duração legal 
da ausência

Dias de reposição

1,0000 30 20,9589

1,0000 1 1,0000

0,0922 15 0,9662

1,0000 5 3,4932

0,1344 2 0,2688

0,0305 2 0,0426

Adicional de Hora Extra: A ser pago apenas na ocorrência do fato gerador (isto é, a eventual realização de horas 
extraordinárias) - Nos meses em que não houver ocorreência de horas extras, não deverá ser considerado para fins de 
cálculo algum. A licitante deverá considerar alternativamente, caso previsto na CCT indicada, o estabelecimento de 
banco de horas para horas extraordinárias trabalhadas. 

Diligência junto ao Sindelocadesp em 09/05/2023 informou que a CCT com data base 01/05/2023 ainda se encontra em 
mesa de negociação. 

Número da Licitação: Pregão Eletrônico nº __/2023

Localidade SEDE DO COREN-SP

Salário Normativo da Categoria Profissional (44 horas semanais/220 horas semanais)
Nome do Sindicato / Registro da CCT no MTE 
Mês e Ano da CCT/Sentença Normativa/Dissídio:

Adicional de Periculosidade percentual 

Adicional de Insalubridade percentual 

R$10,20

Data Base da Categoria

Número de Meses de Execução Contratual:

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

ANEXO III - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Objeto: Prestação de Serviços de Locação de Veículos Automotores
Número do  Processo: 2991/2022

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)
Salário Mínimo Nacional 

DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO E DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

Data de Apresentação da Proposta (Dia/Mês/Ano):

Município/UF:

Tipo de Serviço (CATSER)
Unidade de Medida

Carga horária mensal (quantidade de horas)

Salário Base horas mensais

D
Valor da hora com 

adicional Adicional Noturno R$ 30,60

R$44,63

R$12,75

Outros (Especificar)

TOTAL - MÓDULO 1 - REMUNERAÇÃO

R$ 1,43

F Adicional de hora extra 
Porcentual 

(50% ou 100%)
Qtde. estimada 
de horas/mês

Valor da hora com 
adicional 

* Atenção: Os percentuais do submódulo 2.1 vinculam-se à opção de pagamento pelo fato gerador. Vide Caderno de 
Logística do Pagamento por Fato Gerador 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br/images/conteudo/ArquivosCGNOR/fato_gerador.pdf

Adicional de Férias 2,78%

Férias 8,33%

TOTAL Submódulo 2.1 19,44%

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

Alíquota

13º (décimo terceiro) Salário 8,33%

INSS (Lei nº 8.212/1991, art. 22, I) 20,00%

Salário Educação (Decreto nº 87.043/1982, art. 3, I) 2,50%

C Seguro Acidente de Trabalho = RAT x FAP (Decreto nº 3.048/1999) 3,00%

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia (FGTS) e Outas Contribuições

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Submódulo 2.1 

Base de Cálculo: Módulo 1 + Submódulo 2.1

Alíquota

ATENÇÃO: APAGAR BENEFÍCIOS QUE NÃO FOREM PREVISTOS NA CCT EM QUESTÃO. PARA FINS DE AFERIÇÃO, 
REFERENCIAR A CLÁUSULA DA CCT, AO LADO DA LINHA DE CADA BENEFÍCIO!

SEBRAE (Lei nº 8.029/1990 e Lei nº 8.154/1190) 0,60%

INCRA (Lei nº 7.787/1989 e DL nº 1.146/1970) 0,20%

FGTS (CF, art. 7º, III e Lei nº 8.030/1990, art. 15) 8,00%

R$ 69,86
ATENÇÃO LICITANTE! O VALOR MÁXIMO ACEITO PARA O SAT (SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO) É 3%, SENDO QUE, 
ESPECIFICAMENTE, PARA O FAP O FATOR MÁXIMO ACEITO É DE 1,0. ESSES LIMITES SERÃO OBSERVADOS NO 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS.

SESC ou SESI (Lei nº 8.036/1990, art. 3) 1,50%

SENAI ou SENAC (Decreto nº 2.318/1986) 1,00%

A

Auxílio Transporte

R$ 294,35Nº Bilhetes Valor Descontado do Trabalhador (6%)

2 R$ 112,21

TOTAL Submódulo 2.2 36,80%

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Outros (preencher)

TOTAL Submódulo 2.3

TOTAL - MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

B

Auxílio Refeição CLÁUSULA QUINTA

R$ 457,60Valor Unitário Dias/Mês Valor Descontado do Trabalhador (20%)

R$ 26,00 22 R$ 5,20

Base de cálculo do Aviso Prévio Indenizado

Valor do Aviso Prévio Indenizado
Percentual de Incidência

50,00%

Evento Proporção de dias afetados

Férias 69,86%

Ausência justificada 100,00%

TOTAL Submódulo 3.3

TOTAL - MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

TOTAL Submódulo 3.2

Submódulo 3.3 - Acréscimo sobre o Aviso Prévio a ser considerado como indenizado (Aplicável somente nos casos de prorrogação contratual)

Base de Cálculo: Submódulo 3.1 + Submódulo 3.2

Provisionamento para cada ano completado (10%)

Acrésimo de 3 dias por ano completado
Quantidade de anos completados

0

TOTAL Submódulo 3.1

Submódulo 3.2- Aviso Prévio Trabalhado

Multa sobre o FGTS (40%)

Base de cálculo do Aviso Prévio Trabalhado

Valor do Aviso Prévio Trabalhado
Percentual de Incidência

50,00%

Submódulo 3.1 - Aviso Prévio Indenizado

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

Submódulo 2.2 - Apenas o FGTS

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

Subtotal: Módulo 1 + Submódulo 2.1 + FGTS (Submódulo 2.2) + Submódulo 2.3

Provisionamento para 12 meses (vigência contratual)

Multa sobre o FGTS (40%)

Cálculo do número de dias de reposição do profissional ausente para cada evento

Óbitos na família 69,86%

Acidente de trabalho 69,86%

Afastamento por doença 69,86%

Consulta médica filho 100,00%

OBSERVAÇÕES DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Custo de R$ 9,24 corresponde a Integração Ônibus + Metrô / CPTM Vale-Transporte na modalidade 'Vale Transporte' na 
cidade de São Paulo (SPTrans) 

E R$ 4,28Adicional de Hora Noturna Reduzida
Valor do Adicional 

por Hora

Adicional Noturno + Adicional de Hora Noturna Reduzida: A serem pagos apenas na ocorrência do fato gerador (isto é, a 
eventual realização de horas noturnas) - Nos meses em que não houver ocorreência de horas noturnas trabalhadas, não 
deverá ser considerado para fins de cálculo algum. 
Memória de Cálculo do adicional da Hora Noturna Reduzida = Valor da Hora - (Valor da Hora (R$ 1870,19 / 220) * 1,14 
(fator de ajuste para pagamento da H. N Reduzida correspondendo a 60 min da hora normal/52,5 min da hora ficta))



0,0118 3 0,0354

0,0200 1 0,0200

0,0040 1 0,0040

0,0143 20 0,1998

0,0197 180 2,4773

0,0016 6 0,0096

29

R$ 1.949,70

R$ 1.987,94

R$ 210,65

R$ 4.148,29

R$ 138,28

R$ 4.010,12

R$ 334,18

R$ 334,18

VALOR

A R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 334,18

A R$ 85,87

R$ 14,26

B

R$ 100,13

R$ 4.582,60

VALOR

A R$ 266,25

B R$ 349,12

PIS R$ 35,81

COFINS R$ 165,28

CPRB R$ 0,00

ISSQN

São Paulo / SP

OUTROS R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 926,64

VALOR

A R$ 1.949,70

B R$ 1.987,94

C R$ 210,65

D R$ 334,18

E R$ 100,13

F R$ 926,64

R$ 5.509,24

Quantidade mensal (baseado no contrato atual) 1 0,2

R$ 5.557,20

CUSTOS EVENTUAIS (PAGOS SOB OCORRÊNCIA)

Tributos:

Cofins: 3,0% - Lucro Presumido

PIS: 0,65% - Lucro Presumido

Testemunho 100,00%

Paternidade 69,86%

Maternidade 69,86%

Casamento 100,00%

Doação de sangue 100,00%

Base de Cálculo: Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3

Custo diário de reposição = (Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3) / 30 dias

Custo anual de reposição = Custo diário de reposição x Total de dias para reposição no ano

Provisão mensal do custo de reposição

TOTAL Submódulo 4.1

Consulta pré-natal 100,00%

Limite de dias para reposição no ano

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Uniformes

Outros (Especificar)

TOTAL - MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada

Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação

TOTAL Submódulo 4.2

TOTAL - MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Custos Indiretos 5,81% R$ 4.582,60 Custos Indiretos e Lucro: Percentuais Máximos Aceitos Pela Administração (Ref.: CadTerc Vol. 16 - Locação de 
Veículos)Lucro 7,20% R$ 4.848,85

CUSTOS DIRETOS (SOMATÓRIA DOS MÓDULOS 1+2+3+4+5)

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Alíquota Base de Cálculo

Pernoite (valor referencial de 7 (sete) UFESPs por noite) Ref.: CadTerc Vol. 16 - Locação de Veículos - Valor da UFESP em 2023 = R$ 34,23

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucros

VALOR TOTAL POR EMPREGADO

OBSERVAÇÃO PARA O LICITANTE - CAMPOS EDITÁVEIS EM AMARELO

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Módulo 1 - Composição da Remuneração

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Módulo 4 - Custo para Reposição do Profissional Ausente

Módulo 5 - Insumos Diversos

Quantidade por motorista 
(mensal)

G

Total

R$ 47,96

VALOR TOTAL DA MÃO DE OBRA (CUSTOS FIXOS + EVENTUAIS)

R$ 239,82

Total das alíquotas dos tributos 5,65%

TOTAL - MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 20,22%

Pernoite: A ser paga apenas  na ocorrência do fato gerador (isto é, a eventual realização de pernoite) - Nos meses 
em que não houver ocorrência de pernoite, não deverá ser considerado objeto de faturamento. 

Telefone Celular (smartphone  + linha móvel)

Tributos Municipais
2,00% R$ 110,18

Outros Tributos

C
Tributos

Tributos Federais

0,65%

R$ 5.197,97 PIS: 0,65% - Lucro Presumido

3,00%

ISSQN: 2,0%  (Anexo 1 da IN SF/SUREM/PMSP Nº 08/2011 - COD 17.05)



DESCRIÇÃO
CUSTO 

UNITÁRIO
QTDE

VIDA ÚTIL 
(MESES)

CUSTO MENSAL

Calça social 55,97R$        2 8 R$ 13,99
Camisa manga cumprida/curta 128,77R$      2 6 R$ 42,92
Sapato preto com sola de borracha antiderrapante 68,29R$        2 8 R$ 17,07
Meia de algodão 7,32R$          4 6 R$ 4,88
Japona 87,98R$        1 30 R$ 2,93
Cinto 18,89R$        1 30 R$ 0,63
Crachá de identificação 5,51R$          1 30 R$ 0,18
Blusa de lã acrílica 78,05R$        1 24 R$ 3,25

R$ 85,87

DESCRIÇÃO
CUSTO 

UNITÁRIO

DURAÇÃO DO 
CONTRATO 

(MESES)

VALOR 
MENSAL 
(R$/MÊS)

CRÉDITO 
PIS/COFINS 

(9,25%)

CUSTO 
MENSAL

Telefone Celular (smartphone  + linha móvel) 471,51R$      30 R$ 15,71 R$ 1,45 R$ 14,26

OUTROS INSUMOS

OBSERVAÇÃO PARA O LICITANTE - CAMPOS EDITÁVEIS EM AMARELO

CUSTO TOTAL MENSAL POR POSTO

UNIFORMES
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